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As condições de trabalho dos profissionais do
sector de transportes pesados de passageiros e
turista encontram-se estabelecidas no CGT cele-
brado entre a Associação Gomercial e lndustrlal
do Funchal (ACIF) e o Sindicato dos Trabalhado-
res de Transportes Rodoviários da Região Autó-
noma da Madeira publicado no JORAM, lll Série,
n.o 6, de 16 de Março de 1984 e JORAM, lll Série
n.o 6, de 18 de Março de 1985.

O processo de revisão do Contrato Colectivo
em causa teve lnício em Novembro, desta feita
com a apresentação de proposta de vertlcaliza.
ção para todo o sector, inclulndo assim quer a
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ârea administrativa, quer a metalúrgica, apes€r
destes sectores já disporem de contratação es-
pecífica.

Não obstante a multlpllcldade de reunlões ha-
vidas entre as partes e o recurso ao apoio técnlco
em plena fase negocial, das Secretarias Reglonals
dos Assuntos Sociais e do Plano através das Dl-
recções Regionais do Trabalho e dos Transportes
e para além da efectivação de fase conclllatórla,
apesar de tudo, não foi possÍvel a obtenção do
acordo.

Face à ruptura exlstente, consumada pelo re-
curso à greve e uma vez osgotadas as vlas nego-

ANEXO ÍV

DE REMUNERAçÕES MÍNIMAS

e Relojoeiros)

GRAU PROFISSÓES E CA REMUNERAçÕES
/

í
Ourives Repar.ador de 1.'
Relojoeiro Reparador de I 34 700$00

2
Ourives Reparador de 23
Relojoeiro Reparador de 2.' 30 400S00

Ourives Heparador de 3.'do 3.o a
Relojoeiro Reparador de 3." do 3.'\d 29 600$00

4
Ourives Reparador de 3." do 2
Relojoeiro Reparador de 3.' do 4r"\ 27 700s00

25 100$00
Ourives Reparador de 3." ao f "no \
Relojoeiro Reparador de 3fo 2.o ano \

5

b
Praticante de Ourives R/o^r^do, do 3." ano .. \
Praticante de RelojoeirlíieVarador do 3.o ano .. \

20 300$00

7
Praticante de Ouriu/s Reparador do 2." ano ...
Praticante de Refíoeiro Beparador do 2.o ano

\
18 000s00

\

\
900$00I Praticante d" gíriuus Reparador do 1.o ano ...

Praticante deiheloioeiro Reparador do 1.o ano

I Aprendiz df
Aorendizlpe

Ourivesaria do 3.o ano
Relojoaria do 3.o ano

10
Aprenç{rde Ourivesaria do 2.o ano
AOreifiiz de Relojoaria do 2.o ano

12

12

$*r
de Ourivesaria do 1.o ano ..
de Relojoaria do 1.o ano ... \12 400s00
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ciais e conciliatórias, concretizou.se a passagem
à fase administrativa.

Assim nos termos do despacho do Secretário
Regional dos Assuntos Sociais de íZ de Março de
1986 foi'constituída uma comissão técnica para
com carácter de urgência elaborar os estudos pre-
paratórios da respectiva pRT, de forma a, rapida-
mente, ser ultrapassado o impasse.

A matéria constante cla presente portaria mais
não representa do que o essencial do que jér Íora
apresentado na fase negocial e que mereceu a
anuência das partes, só que, nessa oportunidade,
tal não constitui a necessáría plataforma de con-
senso.

Nestes termos:
Manda o Governo Regional pelos Secretários

Regionais dos Assuntos Sociais e do plano, ao
abrigo do art." 36.'do Decreto-Lei n.o Síg C/Tg, de
29 de Dezembro e da alínea c) do art.o i:o Co De-
creto-Lei n." 294/78, de 22 de Setembro o segu!n-
te:

BASE I

(Área e âmbito)

A presente portaria é aplicável na Região Au-
tónoma da Madeira, às relações de trabalho em
que sejam parte por unr lado, as entidades patro-
nais que exerçam a actividade de transportes pú-
blicos pesados de passageiros e turistas e, por ou-
tro, os trabalhadores ao seu serviço, das profÍs-
sões e categorias definidas no anexo l.

BASE II
(Definição de funções e enquadramento

ern níveis de qiiáliiicaçaoi ,'

A definição de funções das profissões abran-
gidas pela presente portaria e o respectivo enqua-
dramento em nívels de qualificação são as cons_
tantes dos anexos I e ll..

BASE III

(Remunerações mínirnas)

As remunerações mínimas dos trabalhadores
abrangidos peta portaria são as constantes do ane_
xo lll.

BASE IV

(Rehlbulção especlal)

Pelo alongamento do intervalo de descanso
até cinco horas nas carreiras constituÍdas apenas
por dois trajectos diários em sentido oposto, o
motorista terá direito à retribuição especial men-
sal de quatro mit e quinhentos escudos (Esc.:
4 500$00) e o cobrador de três mil e oitocentos es.
cudos (Esc.: 3 800$00).

BASE V

(Abono para Íathas;

Os trabalhadores classiifcados como cobra_
dores-bilheteiros, pratÍcantes de cobraiores_bilhe_
teiros, bilheteiros, bilheteiros-desp,achantes, prati_,
cantes de bilheteiros-despachantes e os moioristas
ou outros trabalhadores encarregados cle eÍeciuar
com carácter regular e permanente, Fagamentos
ou recebimentos, terão direito, pelo exercÍcio
efectivo dessa função, a um 'abono irc;isal para
falhas de mil escudos (Esc.: I 000500).

BASE VI

(Subsíclic de Alime.rtaçãc)

Por cada dia de trabalho efectivo o trabalha-
dor tem direito a unr subsídio de alimentacão no
valor de cem escudos (Esc.: 100S00).

BASE VII

. (Dluturnidades)

í. Os trabalhadores terão direito a urna diu-
turnidade de mil escudos (Esc.: 1 000500) , de três
em três anos, até ao lirníte de cinco, a qual será
atribuível em função da respectiva arrtigu!dacle na
empresa.

2. Para efeitos do disposto no número anterior
apenas releva a antiguidade do trabalhador, con-
tada a partir de 1 de Março de 1974.

BASE VIII

(Refeições e alojamento)

í. A empresa reembolsará os trabalhadores
deslocados, das despesas efectuadas com as re-
feições que estes, por motivo de serviço, hajam to-
mado fora do local de trabalho pelos valores se-
guintes:

Almoço .

Jantar ...
Ceia ...

300$00
300$00

í50s00

i,

2. A empresa reembolsará igualmente os tra-
balhadores das despesas com as refeições que es-
tes hajam tomado no local de trabalho, quando a
execução do serviço os impedir de iniciarem ou
terminarem o âlmoço entre as lÍ.00 horas e as
14h e 30m, e o jantar entre as ig.00 horas e as
22.00 horas. pelo valor de cento e quarenta escu.
dos (Esc.: 140300).

O trabalhador terá direito a setenta e cinco
escudos.(Esc.: 75$00) para pagamento do peque-
no-almoço sempre que esteja deslocado do seu
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local de trabalho e na sequêncla de pernoita por

conta da entldade Patronal.

4. Em excursões de percurso lgual ou supe'

rior à volta do Faial ou de duração superior a 8

horas, o motorlsta goza diariamente de subsídio

de saída e alimentação de oitocentos escudos

[Esc.: 800$00). No caso de excursões com per'

noita e aloiamento o motorista beneficia de'um

subsídio total especial de saída e alimentação' que

será de mil e oitocentos escudos (Esc.: I 800$00) '
mas só neste caso não contará como trabalho um

período de 7 horas nocturnas.
As referidas importâncias poderão ser'lhes en-

tregues antes do início da viagem'

BASE IX

(lníclo de vlgêncla c eflcácla;

L A'presente portaria entra em vigo rnos ter-

mos legais.

2. A tabela salarlal constante da presente por-

taria produzirá eÍeitos desde 1 de Dezembro de

1985.

3. As cláusul4s de expressão pecunlária pro-

duzirão efeitos desde I de Março de 1986'

4. Os encargos resultantes da apllcação da pre'

sente portaria no que se refere à retroactividade'

poderão ser satisfeitos em três prestações'

Secretarlas Reglonals dos Assuntos Soclais e

do Plano, aos 19 de Março de 1986' - O Secre'

tário:Regionai dos Assuntos Sociais, Manuel Jor'

ge Aazenga Marques. - O Secretárlo Reglonal

do Plano, Miguel José Luis Sousa.

A]NEXO I

Catcgprlss hoÍlsllonals - DcÍlnlçlo dc Íurcõer

GRUPO A

Motorlsta - O trabalho que, possulndo carta

de condução profissional, tem a seu cargo a con'

dução de veículos automóvels, competindo'lhe ain-

da zelar pela conservação do veÍculo, pela carga

que transporta, orientando também a sua carga e

descarga.

GRI.}PO B

'TtffiPortee Públlcoc

CheÍe üe Estação - O profisslonal que orlen'

ta e dirlge o servtço nas estações de camlonagem'

Expsdidor - O profissional que na estação do

camionagem ou na via públlca orlenta o serviço

viço.

Bilheteiro-Despachante - O profissional que S
nas estações de camionagem, postos de despacho

ou filiais efectua a venda de bilhetes e o despa'

cho de mercadorias ou de quaisquer volumes a

transportar em veículos automóveis e faz marca-

ção de lugares nos autocarros'

Praticante de Bilheteiro?Despachante o

profissional que executa o trabalho de Bilheteiro'

bespachante, mas sob a orientação deste'

Gúrador-Bilheteiro - O profissional que nas

viaturas de carreira de serviço público efectua a

venda de bilhetes aos passageiros' carregâ e des'

carrega os volumes nelas transportados e que na

vla pública auxllia o motorista sempre que neces'

sário.

de chegada e partida de autocarros de serviços pú'

blicos.

Escalador - 9 profissional que,. a partir de

uma base dada petàs serviços de exploração (Trá'

fego) , elabora graficamente os horários e carrol'

ras (dos autocarros da empresa) tendo em conta

os tempos de percurso, número de chapas e apro'

veitamento das mesmas, desde a saída das respec'

tivas estações; Secções ou Praqas de embarque e

desembarque de passageiros, até a sua recolha'

Pode etaborar outras tarefas similares'

Fiscal - o profissional que fiscaliza os servl'

ços nos transportes de passageiros procede à re-

uirao d" bilhetes nas carreiras de serviço público'

competindo-lhe ainda na vla pública orientar o ser'

Praticante de Cobrador-Bilhetelro - O profis'

sional que faz a aprendizagem para a categoria de

Cobrador'Bilheteiro. Após dois meses de aprendi'

zagem ascende a essa categoria'

Servente - O profissional que carrega'e des-

carrega as mercadorias dos veículos de serviço

público e Íaz a entrega e levantamento das mes'

mas na secção de desPacho'

GRUPO C

Garagens

LubriÍicador - O profisslonal que procede à

lubrificação dos veículos automóveis' muda de

óleos do motor, caixa de velocidades e dlferen'

cial e atesta os mesmos com óleos lndicados'

Lavador - Ô profissional que procede à la'

vagem dos veículos automóveis, abastece de água'

ólÃ e gasóleo ou executa os serviços complemen'

tares lnerentes, quiir por sistema manual' quer

por máquinas'

(
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Montador de Pneus - O profissional que pro-

cede à montagem e desmontagem de pneus e vul-

caniza pneus e câmaras-de'ar.

Ajudante de Lubrificação - O profissional
que ajuda no serviço de lubrificação.

Ajudante de Lavador - O profissional que

ajuda no serviço de lavador.

Ajudante de Montador de Pneus - O proíis-

sional que ajuda no serviço de montador.
Os Ajudantes serão promovidos à categoria

superior, após dois anos de serviço efectivo, salvo
a sua não competência apreciada por três elernen-
tos, sendo dois nomeados respectivamente pelo

Sindicato outorgante e pela Entidade Patronal e o
terceiro por escoÍha daqueles dois.

Aprendiz de Bilheteiro-Despachante - Ouem
durante seis meses faz a aprendizagem para pra-

ticante de bilheteiro-despachante - entre os 14

e 18 anos de idade.

Aprendiz de Lavador, de Montador de Pneus
ou de LubriÍicador - Ouem adquire em teoria e

na prática os ensinamentos de gue necessita para
bem desempenhar uma destas profissóes - entre
os 14 e 18 anos de idade.

Guarda - É o trabalhador que vigia as insta-
lações locais, equipamentos e outros bens das
Empresas, os proteje contra incêndios ou roubos
e proibe o acesso a pessoas não autorizadas, po-

dendo ainda exercer as funções que competem
aos rondistas ou vigilantes.

ANEXO N

Estrutura dos Níveis de Qualificação
(Decretolei n.. 127/78. de 2 de Junho)

5 - PROFISSIONAIS QUALTFTCADOS:

5.2- Gomércio:

Bi lheteiro-Despachante.

5.3 - Produção:

Expedidor.
Escalador
Fiscal
l-ubrificador
Motorista.

6 - PROFISSIONAIS SEMIOUALIFICADOS
(ESPECIALIZADOS) :

6.í - Administrativos, comércio e outros:

Cobrador-Bilheteiro.

6.2 - Produção:

Lavador.
Montador de Pneus.
Ajudante de Lubrificador.

7 - PROFISSIONAIS NÃO OUALIFICADOS
(tNDtFERENCIADOS) :

7.1- Administrativos, comércio e outros:

Servente.
Guarda.

7.2 - Produção:

Ajudante de Lavador.
Ajudante de Montador de Pneus

PROFISSÕES NÃO ENQUADRADAS.:

Praticante de Bilheteiro - Despachante.
Praticante de Cobrador - Bilheteiro.
,Aprendiz de Bilheteiro - Despachante.
Aprendiz de Lavador.
Aprendiz de Montador de Pneus.
Aprendiz de Lubrificador.

As situações de Praticante e de Aprendiz não
são passíveis de enquadramento em Níveis de Oua-
lificação, por serem consideradas estados de tran-
sição para categorias profissionais.

ANEXO III

Tabela salarial

i ," i. -.:.,i--'.

Gategorias proÍisslonais

Motorista ..'.......
Chefe de Estação
B i I hetei ro-Despachante
Controlador-Bi lhetei ro
Expedidor
Escalador
Fiscal
Pratic.,de Bilheteiro-Despachante
Cobrador-Bilheteiro
Praticante de Cobrador-Bilheteiro
Servente
Lubrificador.... ..:!ii......
Montador de Pneus
Lavador
Guarda .

Ajudante
Ajudante
Ajudante
Aprendiz
Aprendiz

mínimas

de Lavador
de Montador de Pneus
de Lubrificador......
de 14 a 16 anos ... ...
de 16 a 18 anos ... ...

42 200$00
42 200$00
3s 300$00
34 s00$00
34 100$00
34 100$00
34 100$00
29,400$00
32 100$00
18 600$00
30 s00$00
3s 300$00
32 900$00
32 Í00$00
32 100$00 a)
29 400$00
29 400$00
?e 400$00
J9 500$00
21 600$00

a) Já inclul a retrlbuição especlal do trabalho nocturno.
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Duração

1 e 2 igual ao actual.

3. - lgualmente serão tido

ito, os Períodos cie frequênc
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s em conta Para o

ia dos cursos aná-

CCTV

çÃo

Área e

O Presente CCTV obri

presas rePresentadas Pela

por um lado, as em'

SICOM - Associa-

ção da lndústria - Associ da Construção -
Região Autónoma da Madeira gl r outro, os Pro-

fissionais ao seu serviço repres

dicatos outorgantes.

CLÁUSU'LA 2.'

s pelos Sin-

Vigência, denrÍncia e revisão

1. - Este contrato incluindo as ta as sa

riais entra em vigor em 1 de Janeiro de

dependentemente da sua publicação'

2. - O prazo da vigência das tabelas iais

e das cláusulas com exPressão Pe cuniár de

12 meses, Podendo contudo ser

cia das mesmas, decorridos dez sobre

data da sua Publicação. O restante cl lado po-

derá ser denunciado com antece

de 180 dias, em relação ao termo

período de vigência'

logos de escolas técnicas ou dos centros de aPren-

dizagem oficialmente criados, nas actividades a

efe

986 n-

que se aplica o presente contrato'

4. - Os menores serão sempre admitidos co'

mo aPrendizes.

5. - Finda a aprendizagem' o trabalhador in-

gressará nu ,utugoiia de 1/z oficial ou 2'o oficial'

de acordo com o sector e o grupo da sua profis-

são, salvo se a entidade patronal comprovar por

escrito a inaptidão do trabalhador'

derão ser classificados como trabalhadores inde-

renciados, ajudantes ou serventes ou continua-

3. - Por denúncia entende'se pedido de re' a aprendizagem' que não Poderá durar por Pe-

ia máxima
resPectivo

6.-OsaP rendizes que ao atingirem os 18

anos de idade, denotem inaPtidão à promoção, Po-

ntrária com an' rí superior a mais de dois ano5''i-

as

parte a responder também trabalho
maxlmo de 30 dias da data

Resalifo

CúUSU'LA 20.'

dos trabalhadores estudantes

- No caso de o trabalhador não aceitar a

4. - A proPosta de revisão presente contra. prova classif icação nos termos dos números an'

to será aPresentada Por q r das partes, Por teriores rá o direito de exigi r um exame técnico'

, ou com aviso de recePção, -profis , a efectuar no seu posto normal de

visão que deve sdirfeiìo à Parte

tecedência mínima de sessenta

escrito, por protocolo

obrigando'se a outra
por escrito no Prazo

da sua apresentação'

5. - A falta de ap'resentação de contra'pro-

posta no prazo indicadó no número anterior será

entendida como aceit{çâo tâcita da proposta'
!

6. - As negoc iniciar'se'ão nos quinze

dias posteriores à apresentação de contra'Pro'

posta

7.-Du
ser introduzi

a vigên cia do contrato Podem

das alteraçõe s em qualquer altura

por livre acordo partes

1. - Serão I'concedidas aos trabalhadores es'

tudantes as facuidades prevista na Lei n: 26/81 '

no*"àOutunte: a frequência de escolas técnicas'

""n.'o'oficiaisdeaprendizagemouquaisquerou.tros estabelecimentos de ensino oficial' devendo'

-iitt t"t concedida a possibilidade de.sairem' nos

dias de aulas, até uma hora antes do termo do

r"ãto" se isso fôr necessário para a frequência'

;; preiuÍzo da retribuiçáo' desde.que mostrem

assiduidade e aproveitamento quando essa prova

lhes sela exlglda'

2,3e 4 igual ao actual'8. - Terminando o prazo de vigência do con'

trato sem que as partes o tenham denunciado a


